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R E S O L U Ç . Ã O  N" 002/2013.

. ue Sâtra
EMENTA: KEGULAKIZAR O
PAGAMENTO OE DIÁRIAS A 
VEREADORES E SERVIDORES  
DESTA CASA LEGISLATIVA,  
EIXA VALORES E DA OUTRA
PRO\ í D E N d A S .

O ORESini/Nll DA ( ÂMARA M lM <  1I’A 1- " l  
VEREADORES DE SAIRÉ, ESTADO DE n/RNAMlM CO. no uso de suas 
airihuivõcs legais conferidas pela lei orgamea mumcMial,

1-aço saber que a Câmara maniaipal do '-■■■oadoics do Sairc-!’!.. 
aprovou e n mesa direlora promulga a sognmio rosolacai.:

ART. /•’ - O s Valores tias diarr.i-. a NOiOiv:
servidores da Câmara Municipal, quando reali/a-vm u ac t 
l.ogislativo são os conslanics da tabela anexa mlegrann 
RESOLUÇÃO.

\RT. 2". - C’ crilériti adoUido para 
diárias de que traia o artigo anterior, tese por hase ii cliswnei: 
permanência do Vereador c Assessor lora da sede e a eaiegoi n.

.;'.-U!s aos Vcicatlorcs e 
a • ■■ dt‘ povier 
Sic i O .J i: iO  D E

,.çàt) dt» valores tias 
lempt. dc duravão tie 

> mesmo.

ART r -  Someme receberão d.arias. os W seadores e Assesso.es 

qne eidtnarem as vagens a-servigm - ; ; ; C b : : : b r r
requisição do numerário concspondenie at> Sr. IC. KieiUe c p’ 
dos modelos anexo nesta Resolução, obedecida as U i malidat 
federal 4.320/64 cie 17de março de 1064.

is pela 1 .ei

4RT. 4“ ' Estando incluído-. lU) valor >! 
necessário com alimenlac;rio e quaisquer oui.as dc.pcsas neces- 
larel-as que motivarem a viagem, escelo os gasU.s u an  p, 
custeadas direlamenle pela Câmara.

,!>.la diaria. os ga.-rU'S 
ao d d-vMHpeuho tias 

, que scMo



■v.

PODER LEGISLATIVO
Câm ara M unicipal de Vereadores de Sairé/PE
TrabaUw e dtlerniinai;áo

ART. 5" ■ Havendo penioií
acrescido em 40%  (Quarenta por Cento )

T j R h  i A n i í

c (r, \alorc> conslanlcs da lalvia. scrào 
ara Uis^cio das despesas com lu-spcdaç.em.

c a t e g o r í a
f u n c i o n a l

m u n i c í p i o  
ATF^ 60 km

Vereadores R $150 ,00
1

Servidores R$ 120,00 i

RS 2dO.OO RS 500,00 ......RS

350.00 1 RS

'OO.OO

500.00_j

ART.  6 "- p-sla R eso lu ção  cnirarã cun vigor na clala de

sua publicação.

ART.  7" - Revogam-se as disposições em
contrario, publique-se, regisire-se c cumpra-sç.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SAIRÉ, em 19 de fevereiro de 2013.

"^Francisco PcrgtMitino tle Rarros

/ ^  /  . ,  ̂ /o  , / / :
" ^ e / e r í n o  Fernanties  da  Silva

/  -

2 “ Sec re tá r io  da M esa  Municipal òe S i ^
^ ĵrovado Em Unca Vcíaçâo 

Em 34j«£ub.^~dJL-
^ Asiínalura

Rua Cel. José Pessoa, s/rt • (81) 3748.1116
E>mall: eomó^


